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RESUMO 

SILVEIRA, Ricardo Geraldo Rezende. Acesso à justiça: o direito fundamental em um 
ambiente de recursos escassos. 2018. 312 f. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, São Paulo. 
 
A tese explora uma concepção de acesso à justiça mais restrita, própria de um ambiente 
econômico, em que os recursos financeiros são naturalmente escassos para o atendimento 
de todas as necessidades da população. A construção do conteúdo parte da constatação de 
um grande desequilíbrio econômico em face do elevado gasto público brasileiro em 
relação ao nosso PIB, confrontado com proporções bem inferiores em diversos outros 
países com realidades socioeconômicas das mais variadas. O questionamento proposto 
indica que as particularidades do modelo de acesso nacional redundam em desajustes 
estruturais que, combinados com desajustes político-democráticos, acabam levando o 
sistema a um gasto desproporcional. A análise empreendida aponta para a necessidade de 
um ajuste na interpretação constitucional do direito fundamental e de uma drástica 
adaptação do modelo de acesso individual, irrestrito e de baixo custo, como forma de 
convergir o sistema para um patamar de gastos aceitável. Paralelamente, desenhamos uma 
concepção diferente acerca da sistemática e do conteúdo das reformas processuais, além de 
alternativas concretas e específicas a partir de experiências estrangeiras e tendências com 
resultados promissores. 

 

Palavras-chave: Acesso à justiça. Direito fundamental. Razoabilidade. Escassez de 
recursos. Economia. Ciência política. Proporcionalidade. Ponderação de princípios. 
Equilíbrio.  

 

  



 
 

ABSTRACT 

 
SILVEIRA, Ricardo Geraldo Rezende. Access to justice: the fundamental right in an 
environment of scarce resources. 2018. 312 p. Thesis (Doctorate Degree) – Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo. 

 
The thesis explores a narrower conception of access to justice, typical of an economic 
environment where financial resources are naturally scarce for all the needs of the 
population. The construction of the content starts from the observation of a great economic 
imbalance from the high Brazilian public spending in relation to our GDP, faced with 
much lower proportions in several other countries with the most varied socioeconomic 
realities. The proposed questioning indicates that the particularities of the national access 
model result in structural misalignments that, combined with political-democratic 
mismatches, end up leading the system to a disproportionate expense. The analysis pointed 
to the need for an adjustment in the constitutional interpretation of the fundamental right 
and a drastic adaptation of the unrestricted and inexpensive individual access model as a 
way of converging the system to an acceptable level of expenditure. At the same time, we 
design a different conception about the systematics and content of procedural reforms, as 
well as concrete and specific alternatives based on foreign experiences and trends with 
promising results. 

 

Keywords: Access to justice. Fundamental right. Reasonability. Resources scarcity. 
Economy. Political science. Proportionality. Weighting principles. Balance. 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho busca contribuir com uma análise do conceito, alcance e 

principalmente das implicações sociais do modelo de acesso à justiça como direito 

fundamental no Brasil.  

Numa leitura seguramente mais realista do texto constitucional, constatamos 

uma incoerência interpretativa da concretização da previsão do acesso à justiça ou da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. A incoerência acentua-se e será mais destacada 

quando o formato atualmente vivenciado for confrontado com a verificação da sua 

ineficiência econômico-orçamentária, por meio de dados numéricos, tudo de acordo com o 

que se espera do sistema de justiça, como um serviço público voltado aos cidadãos e à 

cidadania. Não se trata de uma pesquisa aprofundada sobre as finanças públicas do Estado, 

nem de uma elaborada teoria de legitimidade política, mas de uma visão mais detalhada 

sobre uma grave consequência decorrente das falhas estruturais oriundas do nosso modelo 

processual. 

Temos no Estado brasileiro um gigante lento e ineficiente e no Judiciário uma 

parte desse gigantismo. Toda essa magnitude judiciária encontra-se em descompasso com a 

nossa realidade socioeconômica e o principal entrave ao equilíbrio, a nosso ver e o que 

tentaremos comprovar, é o sistema de acesso à justiça adotado. Em alguma medida, 

encaminhamos o trabalho como um ensaio de comparação empírica, com uma análise, a 

mais aprofundada possível, de dados relacionados ao sistema nacional e ao de outros 

países.1  

Segundo Diogo de Figueiredo Moreira Neto:  

 
                                                             
1  Lord Mustill, no prólogo do livro de Neil Andrews, traduzido e lançado no Brasil pela Editora Revista 

dos Tribunais, aponta que a comparação e a aproximação de sistemas processuais é muitas vezes mais 
difícil que o mesmo processo das leis substantivas e que: “Qualquer um que tentar empreender esta tarefa 
deve aceitar que estes métodos são reflexo do ambiente cultural geral em que o indivíduo se inseriu, 
durante toda sua vida, e que ele pode – de maneira inconsciente – levar isso para o mundo especializado 
do regime processual nacional, em que até mesmo advogados com as mentes mais abertas podem afirmar 
que seu sistema pessoal é o melhor, simplesmente porque ele está de acordo com a sua formação 
intelectual. Por esse motivo, o melhor remédio é obter informações sobre outros sistemas, informações 
estas que devem ser claras, isentas de tendências nacionalistas e com conteúdo suficiente para atingir o 
leitor não apenas por meio das normas prescritas, mas também por meio de pelo menos uma parcela dos 
motivos pelos quais eles assumiram os padrões que adotaram. Informados dessa maneira, os profissionais 
ficam em posição bem melhor para formar uma opinião equilibrada e sem preconceitos” (ANDREWS, 
Neil. O moderno processo civil: formas judiciais e alternativas de resolução de conflitos na Inglaterra. 
Orientação e revisão da tradução Teresa Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2009. p. 12). 
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Independentemente de ideologias, insista-se, tanto regimes de esquerda, 
de direita, como de centro acabaram, igualmente, produzindo os 
hiperestados que, na política, caracterizaram este século (XX) e somente 
agora, no seu final, estão retrocedendo a dimensões mais humanas e, até, 
mais eficientes, na busca de novas formas organizativas que dominarão o 
século XXI.2  

No Brasil, não há qualquer indicativo de uma convergência para a redução dos 

gastos ou para a reformulação do modelo em busca de um incremento da eficiência desse 

ou de qualquer outro serviço público. 

As premissas principais a serem trabalhadas ao longo do texto são a jurisdição 

como um serviço público que deve ser adequado e proporcional; o gasto razoável e 

legítimo com tal prestação estatal dentro do ambiente socioeconômico brasileiro de 

recursos escassos; o modelo de acesso como causa principal dos desequilíbrios. 

A primeira questão que colocamos é: quanto o Estado brasileiro gasta e quanto 

poderia razoavelmente gastar para proporcionar a seus cidadãos um acesso à justiça 

realístico e que não malfira os próprios direitos materiais cujo reconhecimento se pretende? 

A dúvida a ser respondida torna-se mais relevante em um momento de crise econômica 

mundial, pois ficam ressaltados os limites financeiros do Estado e que este deve atender a 

outras prioridades, inclusive mais básicas e fundamentais, como saúde, educação, 

segurança, moradia etc. Essa é a visão do acesso à justiça em um ambiente de recursos 

escassos, ou seja, não o melhor acesso, mas o melhor acesso possível levando em conta 

outras prestações fundamentais. 

Abordamos o tema a partir de uma premissa econômica básica, a escassez de 

recursos do Estado para o atendimento às numerosas demandas da população, desde as 

mais vitais até outras relacionadas a direitos cuja efetiva essencialidade é discutível. 

Trazemos para a análise a noção lembrada por Gustavo Amaral de trade-off,3 ou seja, o ato 

político de escolha ou a opção por um na impossibilidade de contemplar ambos. E também 

 
                                                             
2  MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Direito da participação política. Rio de Janeiro: Renovar, 

1992. p. 185. 
3  No post scriptum da obra publicada em primeira edição, há uma passagem acerca da noção de trade-off, 

destacando o autor dados de ações judiciais do Estado do Rio Grande do Sul, onde as decisões transferem 
para a compra de medicamentos cerca de 50% de todo o orçamento destinado à saúde. A ideia do trade-
off é que existe uma escolha, ou seja, ao determinar a compra de tais medicamentos, o Judiciário escolhe 
não aplicar toda essa quantia em hospitais, vacinas, medicamentos populares etc. Não há ainda juízo de 
valor sobre tal escolha, mas apenas o enfoque no fato de que existe nesse ato uma opção que exclui 
necessariamente algo (AMARAL, Gustavo. Direito, escassez & escolha. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2010. p. 150).  
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a significação da opção pelo atual modelo e pelo custo que ele representa, o que implica 

afastar alternativas e o que elas trazem consigo no tocante a benefícios.  

Como num ensaio superficial sobre a legitimidade política, buscamos 

minimamente tangenciar as principais teorias reservando maior atenção à que também nos 

parece mais adequada, a teoria democrática.4 

Também nos debruçamos sobre a inescapável realidade dos custos dos direitos,5 

dos limites das estruturas estatais que os asseguram e da relação direta do montante 

investido com a maior ou menor garantia de um direito ou liberdade. Não se trata de uma 

concepção ideológica, mas matemática, em que a visão da antiga metáfora do “cobertor 

curto” resume a ideia central, e pretendemos dar o devido destaque às partes que ora 

permanecem descobertas. 

Um dos objetivos da tese propõe a necessidade de inclusão de um elemento 

legitimador à concepção de acesso à justiça. Em contrapartida, o conceito desenvolvido 

não prescinde da comprovação do elemento deslegitimante que permeia o modelo atual, o 

qual se baseia em uma concepção bastante consolidada doutrinariamente, a da inexistência 

de direitos absolutos pautados por ditames constitucionais.  

A partir daí, a tarefa divide-se em duas linhas interdependentes: a primeira 

concentra-se num redobrado empenho de argumentação teórica para desbastar os excessos 

retóricos do conteúdo normativo do acesso à justiça, atualmente aceito e consagrado de 

forma majoritária; e o segundo em confrontar empiricamente tais excessos, utilizando 

dados internos e comparados que descortinam, parece-nos por completo, a ausência de 

razoabilidade e de eficiência do sistema brasileiro. 

 
                                                             
4  Segundo Shapiro, as principais teorias sobre legitimidade política, além da democrática, seriam a 

utilitarista, capitaneada por Jeremy Bentham e trabalhada a partir da linha de análise de Vilfredo Pareto; a 
marxista, com origem nas obras de Karl Marx, mas com diversas variações mais modernas como 
Gramsci; as teorias sustentadas no contrato social, pautadas pelas teorias de Thomas Hobbes e John 
Locke, mas com uma profunda revisão a partir da obra de John Rawls; e, finalmente, as linhas de 
pensamento anti-iluministas, com base principal na obra de Edmund Burke (SHAPIRO, Ian. Os 
fundamentos morais da política. Tradução de Fernando Santos. São Paulo: Martins Fontes, 2006. p. 4-6). 
Shapiro também defende os mecanismos democráticos como a melhor forma de buscar legitimar as 
opções políticas do Estado. De toda forma, procuramos ressaltar que a opção pelo atual modelo de acesso 
à justiça não passa pelo crivo de nenhuma das teorias examinadas, seja qual for o prisma da análise. 
Apenas as teorias anti-iluministas não foram abordadas, pois não nos pareceu adequado tratar de um tema 
jurídico-econômico com base em tradições reconhecidas. 

5  “The amount the community chooses to expend decisively affects the extent to which the fundamental 
rights of Americans are protected and enforced” (HOLMES, Stephen; SUNSTEIN, Cass R. The cost of 
rights: why liberty depends on taxes. New York: Norton, 1999. p. 31). 
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Pois bem. Retomando: a escassez é o problema econômico central de qualquer 

sociedade, seja ela próspera ou paupérrima. O natural ambiente de recursos escassos é o 

terreno da economia, do qual retiramos um referencial importante para o estudo, qual seja, 

a limitação material do Estado enquanto ente provedor de serviços públicos e a 

necessidade de razoável distribuição dos recursos entre prioridades definidas, 

preferencialmente, por meio de um sistema democrático, legítimo e equilibrado. 

Se não houvesse escassez, tampouco haveria a necessidade de estudar economia, 

e a tese ora defendida, da mesma forma, não teria objetivo.6  

De outro lado, num país pobre e desigual como o Brasil, também são objetos de 

nossa preocupação os desequilíbrios do processo de decisão política acerca da forma de 

distribuição dos recursos, mediante distorções no exercício do poder, área que tangencia os 

conteúdos da ciência política. 

Como base estruturante ou premissa fundamental, elementos concretos de 

eficiência e de distribuição de recursos são destacados da atual crise no sistema de acesso à 

justiça, merecendo atenção especial. Iniciamos por estabelecer parâmetros claros, hábeis a 

caracterizar uma crise institucional real ou uma situação de incompatibilidade do sistema 

de prestação da justiça com a conjuntura socioeconômica e com o modelo constitucional 

posto.  

A fonte primeira do argumento, conforme mencionado, é econômica, e não 

jurídica, diferentemente do que se verifica na maioria dos trabalhos que abordam essa 

temática processual. Voltamos nossa atenção para uma situação de absoluta inadequação 

financeira do sistema, inadequação que é o centro das preocupações nas reformas 

processuais de outros países, mas que apenas lateralmente é objeto de consideração no 

Brasil.  

 
                                                             
6  Ricardo Camargo, em obra específica sobre os custos dos direitos, leciona, citando Andrei Pitten Velloso, 

que poderiam, em tese, verificar-se quatro hipóteses: “1) há recursos suficientes nos termos da 
normatividade constitucional e não se verifica a exaustão da capacidade orçamentária; 2) não há recursos 
suficientes nos termos da normatividade constitucional, mas tampouco se verifica a exaustão da 
capacidade orçamentária; 3) não há recursos suficientes nos termos da normatividade constitucional e 
ocorre a exaustão da capacidade orçamentária; 4) há recursos suficientes nos termos da normatividade 
constitucional mas inexiste capacidade orçamentária”. De acordo com o autor, a primeira hipótese enseja 
o cumprimento da prestação, a segunda, como nos casos relacionados à saúde, também enseja o 
atendimento ao direito, podendo haver o afastamento das balizas orçamentárias, e a terceira e quarta 
hipóteses se distinguem pela presença de uma exaustão orçamentária superável ou insuperável. A partir 
dessas definições, passa a justificar quando a impossibilidade econômica é elisiva do direito, suspensiva 
ou irrelevante (Custos dos direitos e reforma do Estado. Porto Alegre: Fabris, 2008. p. 78). 
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Complementando a análise, apontamos distorções distributivas que acentuam 

ainda mais essas incongruências financeiras e reforçam o argumento econômico, além de 

introduzir no texto a questão da inobservância do princípio democrático, bastante 

importante na sequência do estudo. 

Ao lado do argumento econômico, o prosseguimento do trabalho como tese 

jurídica não seria sustentável sem uma base dogmático-interpretativa sólida a amparar o 

ideário que vem exposto na sequência. Diante de uma doutrina nacional forte a sustentar os 

conceitos tradicionais de acesso à justiça como sinônimo de ingresso livre no Judiciário, a 

alternativa metodológica é novamente a comparação com sistemas de outros países e 

tendências neles adotadas. Nessas comparações verificamos que os objetivos colocados em 

primeiro plano nos sistemas e nas tendências estrangeiras conferem coerência à tese aqui 

esposada, objetivos esses, importante dizer, todos expressamente previstos no texto 

constitucional brasileiro, porém relegados na maior parte das discussões acadêmicas sobre 

o tema.  

Num primeiro esforço mais analítico-dogmático, portanto, ponderando 

princípios constitucionais, analisamos em um mesmo patamar o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição, o princípio da eficiência e o direito fundamental à boa 

gestão dos recursos públicos. Além disso, pontuamos as discussões pelo viés do princípio 

democrático e da jurisdição como serviço público.  

Avançamos, então, para uma segunda parte menos dogmática e mais empírica, 

quando a manutenção do rigor científico-metodológico é a tarefa mais árdua. Desse modo, 

entendemos que a eficiência,7 pela sua própria definição, apenas é passível de verificação 

nessa seara se tomadas por base e confrontadas informações de outras áreas sob a 

responsabilidade do Estado, além de dados disponíveis de outros países acerca da mesma 

função estatal. Nessa parte, por conseguinte, pareceu-nos inviável, do ponto de vista 

metodológico, pretender desacreditar um modelo justificando sua ineficiência sem nos 

embrenhar em números e parâmetros comparativos objetivos. 

 
                                                             
7  Segundo o dicionário, eficiência é a capacidade de realizar tarefas ou trabalhos de modo eficaz e com o 

mínimo de desperdício; produtividade. Virtude ou característica de (alguém ou algo) ser competente, 
produtivo, de conseguir o melhor rendimento com o mínimo de erros e/ou dispêndios. Desse modo, não 
havendo a comprovação de que um resultado equivalente possa ser obtivo com menores dispêndios, não é 
possível apontar como ineficiente determinada prática ou modelo (Dicionário on line de português. 
Disponível em: <https://www.dicio.com.br/eficiencia/>. Acesso em: 7 maio 2018). 
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Aprofundando ao máximo essas comparações, ressaltamos as disfunções do 

sistema brasileiro com base nas quais as ideias são estruturadas. Conceitos econômicos são 

utilizados para justificar o desconforto com as interpretações jurídicas tradicionais pelos 

seus efeitos perturbadores e para embasar a necessidade de sua reformulação. A adequação 

dos meios com relação aos fins no que concerne em geral ao acesso à justiça e, mais 

pontualmente, à jurisdição e ao processo no atual panorama constitucional é o que orienta a 

incursão teórica sobre o modelo proposto.  

Trazer à luz a conjuntura jurídica atual dos mecanismos de resolução de 

conflitos, em uma primeira abordagem, apresenta-se como a melhor forma de organizar e 

sistematizar o estudo, pois tanto as análises comparativas quanto as propostas de alteração 

partem do atual estado de coisas em suas variadas perspectivas. 

Buscamos, então, apresentar saídas jurídicas para uma questão que gera efeitos 

bastante sensíveis, tanto de cunho social quanto político. A opção por um acesso à justiça 

restrito, eficiente e realista enfrenta mais dificuldades no campo institucional do que 

propriamente nos conceitos das disciplinas jurídicas. Mais do que vencer os embaraços 

dogmáticos do tema, é preciso vencer as resistências do sistema e de seus atores, 

decorrentes das desconexões do sistema político e institucional brasileiro.8 

 

 
                                                             
8  Paulo Bonavides trata do princípio democrático da identidade como uma ilusão do sistema representativo: 

“Não fala a vontade popular, não falam os cidadãos soberanos de Rousseau; fala sim, a vontade dos 
grupos, falam seus interesses, falam suas reivindicações [...] o princípio da ‘identidade’, tão caro à 
doutrina democrática, foi ‘instrumentalizado’ – aqui com máxima eficácia – para colher vivos e sem 
deformações os interesses prevalentes dos grupos que estão governando a chamada sociedade de massas e 
lhe negam a vocação democrática” (Ciência política. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 2016. p. 234-235). 
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CONCLUSÃO 

Um dos papéis fundamentais do Estado está na prestação regular do serviço 

jurisdicional, este visto não apenas enquanto relação jurídica, mas como expressão 

relevante do estado de direito e da democracia.598 Cabe ao Estado ainda, de forma muito 

mais ampla, até como fundamento da própria República, nos termos do artigo 1.º da 

Constituição Federal, promover a cidadania e a dignidade da pessoa humana. Desse modo, 

ainda que figure o acesso à justiça como importante direito fundamental, dado o seu 

especial caráter de direito-condição, ele convive naturalmente com outros direitos e outras 

necessidades, devendo, portanto, ser sopesado e aquilatado na divisão das possibilidades de 

otimização próprias de cada sociedade. 

O ambiente de recursos escassos remete a uma noção de limite, de restrição, 

própria da realidade de qualquer país e normalmente proporcional ao estágio de 

desenvolvimento de cada qual. Nessa ordem de ideias, e baseados numa análise econômica 

que leva em conta a escassez de recursos financeiros, apontamos a desproporcionalidade 

dos montantes drenados pelo serviço público encarregado da prestação jurisdicional e 

pelos demais serviços paralelos que compõem o sistema brasileiro de acesso à justiça. A 

conclusão é que o desajustado sistema de acesso ao longo do tempo, especialmente nas 

últimas décadas, consolidou e agravou o desequilíbrio das contas.  

Como todos os demais, o Judiciário como serviço público deve apresentar 

resultados satisfatórios mediante dispêndios proporcionais de recursos. A partir de dados 

claros, foi possível apontar as distorções distributivas, parte substancial de suas causas e 

algumas de suas principais consequências. Pautados por essas circunstâncias da realidade 

social, buscamos a fundamentação doutrinária da tese, notadamente na parte relativa a uma 

importante equivalência principiológica, o que consideramos tratar-se de um 

questionamento que precede a ponderação de princípios, sendo inclusive mais clara e 

menos desafiadora.  

A fundamentação retórica do direito constitucional de ação e do princípio da 

inafastabilidade foi revisitada, parcialmente desconstruída e reformulada, não tentando 

 
                                                             
598  Nesse sentido: ABREU, Pedro Manoel. Processo e democracia: o processo judicial como locus da 

democracia participativa e da cidadania inclusiva no estado democrático de direito. São Paulo: Conceito 
Editorial, 2011. v. 3, p. 452. 
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diminuir ou apontar equívocos nos conceitos consagrados, mas visando diagnosticar uma 

simples falha hermenêutica que, sub-repticiamente, alocou um princípio num ambiente 

próprio de regras.  

Baseamos a interpretação numa alternativa hermenêutica possível, sem grande 

sofisticação dogmática, apenas diante de uma posição concebida de naturalidade ante a 

presença de postulados válidos antagônicos, cuja solução não escapa de uma decisão 

consciente sobre qual caminho optamos por trilhar. 

Nesse aspecto, em especial, a ponderação de interesses e as incursões nos 

critérios de legitimidade política afiguraram-se como um método seguro de escolha, que 

justificaria de forma democrática o abandono de uma concepção adrede consagrada que 

traz benefícios a poucos e um ônus sensível para boa parte da coletividade.  

Pontuamos incessantemente que não defendemos qualquer abandono aos 

esforços de décadas em prol da ampliação do acesso à justiça. Não há contradição das 

alternativas aventadas com a ampliação do acesso à justiça substantivo, mas é preciso que 

se reconheça que os efeitos colaterais do modelo atual são demasiado graves, talvez mais 

até do que os próprios sintomas dos problemas que se visa combater. 

Também não há uma adesão irrestrita a uma análise do direito a partir de 

premissas econômicas. Noções de economia e análise econômica do direito foram 

decisivas, no entanto, para marcar o ponto de partida da pesquisa e estabelecer suas 

premissas fundamentais. A partir de uma análise econômica, foi possível apontar que nosso 

sistema gasta muito e esse gasto é desproporcional. Situar o estudo na área de interseção 

entre as duas ciências com incursões pontuais nas searas paralelas, embora seu conteúdo 

seja eminentemente jurídico, foi fundamental para conferir maior rigor metodológico e 

validar a forma de análise dos dados recolhidos. 

No mais, os números apresentados são bastante eloquentes e nosso esforço foi 

no sentido de que falassem por si. Toda a pesquisa empírica buscou situar nosso país na 

realidade socioeconômica e demonstrar que, diante dessa realidade, os investimentos 

públicos no sistema judicial brasileiro e em seu entorno não encontram paralelo global. O 

desarranjo estrutural é, segundo apontamos, fruto de um disfuncional sistema de acesso à 

justiça que, embora seja notoriamente dispendioso, ainda não alcança padrões adequados 

de proteção aos direitos consagrados, notadamente da parcela mais excluída da população. 
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Por fim, as propostas apresentadas, que, como dissemos, não seriam exclusivas 

nem excludentes, funcionaram quase como apêndices, cada uma independente e autônoma 

em relação ao conteúdo central da tese apresentada. Formulamos um conjunto de 

iniciativas que, a nosso sentir, contribuiriam para a convergência dos gastos a patamares 

razoáveis em um período de tempo que não foi possível precisar. Nesse passo e mantendo 

a coerência de todo o conjunto, todas as medidas propugnadas poderiam ser adotadas, 

talvez algumas delas ou até mesmo qualquer alternativa futuramente mais bem 

aprofundada. Essas opções e sua eventual adoção em nada prejudicam a conclusão de que 

o modelo atual de acesso à justiça é o responsável pela desproporção financeira do nosso 

sistema. 

O acesso à justiça em um ambiente de recursos escassos é isso: o melhor acesso 

possível de acordo com um modelo de serviço público a ser construído e continuamente 

aprimorado; que não é necessariamente ruim ou bom, só não pode ser tão caro, justamente 

porque os recursos são poucos e há outras necessidades a serem atendidas.  
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